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APRESENTAÇÃO 

 
 

A presente publicação retrata o conjunto de dados e informações que a 

Faculdade Uirapuru, estabelecimento de educação superior, está 

obrigada a tornar público, pela Portaria N.º 40/2007 do Ministério da 

Educação. 

Tais informações, de acordo com a nova legislação, são relativas aos 

dirigentes e coordenadores de cursos e programas, titulação, qualificação 

e regime de trabalho do corpo docente, descrição da biblioteca e seu 

acervo, dos laboratórios e seus equipamentos, grau de informatização da 

instituição, relação de cursos de graduação e suas vagas, valores das 

mensalidades e taxas diversas, bem como outros encargos financeiros e 

suas formas de reajuste para o próximo período letivo. 

Com esses dados e informações tornam-se mais visíveis e claras as 

relações contratuais entre a instituição, seus serviços oferecidos e seus 

alunos, para que haja sempre um bom e honesto relacionamento entre as 

partes, obrigando-se, ambas as partes, ao uso dos seus direitos e 

cumprimento dos seus deveres. 

 

 

Prof. Antonio Carbonari Netto 

Diretor Presidente 
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Ato Legal Portaria 

Credenciamento Decreto n° 3741/01 de 31/01/2001 

Transferência de Mantença Aprovada pela Portaria SERES nº 248/11 
(D.O.U. de 07/07/2011) 

 
 

Curso   
Reconhecimento / 
Recredenciament

o 
Renovação 

Relatório da última 
visita              

(data da visita e 
conceito) 

ENADE CPC 

Análise e 
Desenvolvimento 

de Sistemas 

Portaria MEC n° 
1079 de 31/01/2005 

- D.O.U. 
01/04/2005 

Portaria n° 140 de 
23/09/2010 - 

D.O.U. 29/09/2010 
--- 3 3 

Educação Física 

Portaria MEC n° 
3006 de 30/08/2005 

- D.O.U. 
01/09/2005 

--- --- 3 3 

Educação Física 

Portaria n° 1749 de 
11/12/2009 - 

D.O.U. 14/12/2009-
-- 

--- 
Autorizado pelo 
IGC – Sem visita 

3 3 

Engenharia 
Química 

Portaria n° 1749 de 
11/12/2009 - 

D.O.U. 14/12/2009 
--- 

Autorizado pelo 
IGC – Sem visita 

--- --- 

Gestão Comercial 
(Moda) 

Portaria 
MEC/SETEC n° 

430 de 21/06/2007 
- D.O.U. 

25/06/2007 

--- --- --- --- 

Gestão Comercial 
(Equinocultura) 

Portaria SETEC n° 
448 de 16/07/2007 

- D.O.U. 
17/07/2007 

--- --- --- --- 

Gestão de 
Recursos 
Humanos 

Portaria MEC n° 
3093 de 30/10/2003 

- D.O.U. 
31/10/2003 

--- --- 5 4 

Gestão Financeira 

Portaria MEC n° 
3094 de 30/10/2003 

- D.O.U. 
31/03/2003 

--- --- 4 3 
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Letras - Língua 
Portuguesa 

Portaria SESu n° 
677 de 27/09/2006 

- D.O.U. 
28/09/2009 

--- --- 3 3 

Logística 

Portaria SETEC n° 
138 de 18/01/2007 

- D.O.U. 
24/01/2007 

--- --- --- --- 

Pedagogia 

Portaria SESu n° 
507 de 17/08/2006 

- D.O.U. 
18/08/2006 

Portaria n° 2239 de 
08/12/2010 - 

D.O.U. 09/12/2010 
--- 3 3 

Processos 
Químicos 

Portaria MEC n° 
1078 de 31/03/2005 

- D.O.U. 
01/04/2005 

Portaria n° 216 de 
28/02/2011 - 

D.O.U. 03/03/011 

( 29/08 a 
01/09/2010)        

Dimensão 1 - 3      
Dimensão 2 - 3      
Dimensão 3 - 4      

Final - 3 

2 2 

Química 
Portaria n° 615 de 

17/03/2011 - 
D.O.U. 21/03/2011 

--- 

(07 a 10/11/2010)   
Dimensão 1 - 3      
Dimensão 2 - 3      
Dimensão 3 - 4      

Final - 3 

--- --- 

Redes de 
Computadores 

Portaria MEC n° 
1080 de 31/03/2005 

- D.O.U. 
01/04/2005 

--- 

(07 a 10 /11/2010)   
Dimensão 1 - 3      
Dimensão 2 - 2      
Dimensão 3 - 4      

Conceito Final - 3 

2 2 

 
II – DIRIGENTES DA INSTITUIÇÃO E COORDENADOR EFETIVAMENTE 
EM EXERCÍCIO. 
 
 
Dirigentes da Mantenedora 
 

Nome Cargo 

Prof. Antonio Carbonari Netto Diretor Presidente 

Alexandre Dias Diretor Superintendente 

Ricardo Leonel Scavazza Diretor Vice-Presidente Financeiro 

Oseas Rodolph Cancela dos Santos Júnior Diretor Vice-Presidente Administrativo 

Profª Ana Maria Costa de Sousa Diretora Vice-Presidente Acadêmica 
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José Augusto Gonçalves de Araújo Teixeira Diretor Vice-Presidente de Planejamento 

Antonio Augusto de Oliveira Costa Diretor Vice-Presidente de Operações 

Profª Maria Elisa Ehrhardt Carbonari Diretora de Programas Institucionais 

Antonio Fonseca de Carvalho Diretor de Expansão 

 
 
Dirigentes da Mantida 
 
Diretor  

Profª Andrea Borim 

 
Coordenadores em exercício 
 

Curso   Nome do Coordenador 

Análise e Desenvolvimento de Sistemas Christopher Kazuo Yokomizo 

Educação Física Sergio Paulo Tarso Domingues 

Educação Física Sergio Paulo Tarso Domingues 

Engenharia Química Marcelo Sartoratto 

Gestão Comercial (Moda) Antonio Pacheco Filho 

Gestão Comercial (Equinocultura) José Antonio Matiello Filho 

Gestão de Recursos Humanos Mary de Cássia Batista de Siqueira 

Gestão Financeira Paulo Roberto Gonzaga Coscarelli 

Letras - Língua Portuguesa Tatiana Higa Pasini 

Logística Arnaldo Gonçalves 

Pedagogia Dinara Occhiena Menezes 

Processos Químicos Marcelo Sartoratto 

Química Marcelo Sartoratto 

Redes de Computadores Christopher Kazuo Yokomizo 
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III – RELAÇÃO DOS PROFESSORES QUE INTEGRAM O CORPO 
DOCENTE DO CURSO, COM A RESPECTIVA FORMAÇÃO,  TITULAÇÃO 
E REGIME DE TRABALHO. 
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IV – MATRIZ CURRICULAR. 

Identificação do Curso 

Item: Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas -  

Regime Acadêmico: Seriado Semestral 

Tempo mínimo de integralização: 5 

Objetivos do Curso 

O Curso oferece aos seus graduandos uma sólida base de conhecimentos, competências e 
habilidades e oportunidade para o desenvolvimento da aprendizagem significativa, 
fomentando a realização de seus projetos de vida.  

O Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas possui os 
seguintes objetivos específicos do curso relacionados ao egresso. 

1.     Formar profissionais que possam atender as necessidades de demanda de mão de obra 
especializada em Tecnologia da Informação, sobretudo às relacionadas com o 
desenvolvimento de aplicações para Sistemas de Informações em plataforma de 
microcomputadores interligados em rede, Internet e com utilização de Banco de Dados.  

2.     Formar profissionais que possam desempenhar atividades no processo de análise de 
sistemas informatizados.  

3.     Formar profissionais que possam compor equipes para gerência de projetos de Sistemas 
de Informação e para gerência de projetos de desenvolvimento de software.  

4.     Oferecer formação orientada pela prática aplicada em consonância com a realidade do 
meio profissional e da dinâmica das organizações. 

5.     De acordo com a missão institucional, o curso superior de Tecnologia em Análise e 
Desenvolvimento de Sistemas visa dar uma formação integral do ser humano, abordando 
aspectos éticos e de valores sociais. 

Os postos de trabalho a serem ocupados pelos futuros tecnólogos poderão ser: Analista de 
Sistemas, Desenvolvedor de Sistemas, Desenvolvedor de Sistemas para Web, Administrador 
de Sistemas de Informação, Administrador de Banco de Dados, Desenvolvedor de banco de 
Dados, Administrador de Dados, Programador de Aplicações, Consultor de Microinformática e 
Administrador de páginas de Internet. 
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Disciplinas  

Atividades Complementares; Construção de Algoritmos; Desenvolvimento Pessoal e 
Profissional; Introdução à Organização de Computadores; Matemática para Informática; 
Programação Estruturada I; Análise Estruturada de Sistemas; Atividades Complementares; 
Laboratório de Programação Estruturada; Programação Estruturada II; Responsabilidade 
Social e Meio Ambiente; Teoria Geral de Sistemas; Direito e Legislação; Estrutura de Dados; 
Fundamentos de Análise Orientada a Objetos; Projeto Multidisciplinar de Auto-Aprendizagem 
I; Sistemas Operacionais; Sistemas de Banco de Dados; Fundamentos de Redes de 
Computadores; Probabilidade e Estatística; Programação Orientada à Objetos; Programação 
em Banco de Dados; Projeto Multidisciplinar de Auto-Aprendizagem II; Sistemas de 
Informação; Desenvolvimento de Software Seguro; Engenharia de Software Gerência de 
Projetos; Linguagem de Programação Comercial; Linguagem para Organização e 
Transferência d Dados para a Web; Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) e Inclusão; 
Programação e Design para Web; Projeto Multidisciplinar de Auto Aprendizagem III;  
Carga Horária Total: 2280 h 

 

 

Identificação do Curso 

Designação: CURSO DA CIÊNCIA DA SAÚDE – BACHAREL EM EDUCAÇÃO FÍSICA  

Regime Acadêmico: Seriado Semestral   

Duração: 4 ANOS  

Objetivos do Curso 

No contexto geral o Curso de Educação Física  visa formar profissionais reflexivos, que 
possuam conhecimento amplo do contexto sócio-histórico-cultural e educacional do País para 
esclarecer e intervir de maneira significativa dentro das reais possibilidades, respeitando as 
características regionais. O curso de Graduação em Educação Física pauta-se nos seguintes 
objetivos: 

a)      Subsidiar o desenvolvimento qualitativo do Graduado em Educação Física com 
aprofundamento em Esporte e Exercício para a Saúde, proporcionando-lhe conhecimentos 
especializados com uma visão global da realidade na qual está inserido, tornando-o apto a 
atender às exigências do mercado, com uma visão crítica aos “modismos” da área, além de 
vislumbrar uma atuação profissional autônoma e eficiente, alicerçada na prática da pesquisa e 
da indagação sistemática, tornando-o profissional detentor de uma visão técnico-científica, 
com capacidade de liderança e de trabalho em equipes multidisciplinares. 

b)      Oferecer ao acadêmico um curso de graduação em Educação Física com 
Aprofundamento em Esporte e Atividade Física para a Saúde, abrangendo as unidades de 
conhecimento de formação ampliada e específica da área, para atender o mercado, tão 
deficitário nessas áreas de atuação da Educação Física.  
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c)       Possibilitar, ao longo do curso, a aquisição por parte do aluno de uma ampla gama de 
conhecimentos que lhe permita atuar na área do Esporte e da Atividade Física para a Saúde, 
através do conhecimento profundo do ser humano, no seu funcionamento orgânico em função 
do exercício físico e nos aspectos sociais, psicológicos e afetivos que influenciam o 
comportamento humano. 

d)      Reconhecer a importância do Esporte e da Atividade Física para a Saúde como 
elementos que propiciam o desenvolvimento completo do cidadão, criando condições para 
melhorar a qualidade de vida das pessoas.  

e)       Oferecer conteúdos técnicos e instrumentais para que o egresso possa atuar de 
maneira competente na sua prática profissional, baseado em uma concepção científica. 

f)        Despertar no egresso o interesse pela produção do conhecimento na área, propiciando 
a ele a oportunidade de participar em projetos de pesquisa e extensão à comunidade, 
caracterizando a tríade ensino-pesquisa-extensão. 

g)       Despertar e conscientizar o egresso de que sua formação não termina com a 
finalização do curso de graduação, mas é continuo durante toda carreira profissional, através 
de permanente atualização. 

h)      Criar alternativas de soluções para os problemas na área da Educação Física no 
contexto sócio-econômico, político e cultural em que o egresso estiver inserido. 

i)        Propiciar ao aluno o pleno domínio dos conteúdos básicos, didáticos e pedagógicos 
para que, após o devido aprofundamento, possibilitarão sua atuação com o Esporte e o 
Exercício para a Saúde. 

j)        Ser agente crítico e inovador para contribuir no crescimento e transformação da área de 
Educação Física, comprometendo-se com a cidadania, possuindo como referências a ética e 
a moral 

Dessa forma, o Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em Educação Física, em 
consonância com as Diretrizes Curriculares, exercitando a liberdade e flexibilidade conferidas 
pela Lei, destacando as habilidades e competências esperadas do egresso, no intuito de 
assegurar a preparação do aluno para o exercício de sua função profissional, levando-se em 
conta as exigências do atual mercado de trabalho, de acordo com o parecer CNE/CES 
0058/2004 aprovado em 18 de fevereiro de 2004, bem como a Resolução CNE/CES7/2004, 
prevista pelas Diretrizes Curriculares e pelos Padrões de Qualidade do MEC. 

  

Disciplinas  

Anatomia I; Atividades Complementares; Biologia Geral; Desenvolvimento Pessoal e 
Profissional; Núcleo de Práticas Desportivas I; Teoria e Prática de Danças e Ritmos; Teoria e 
Prática de Esportes - Voleibol; Anatomia II; Atividades Complementares; Bioquímica Aplicada 
ao Exercício Físico; Ginástica Geral; Núcleo de Práticas Desportivas II; Recreação e Lazer; 
Responsabilidade Social e Meio Ambiente; Teoria e Prática de Esportes - Handebol; 
Atividades Complementares; Crescimento, Desenvolvimento Humano e Aprendizagem; Direito 
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e Legislação; Fisiologia; História e Organização da Educação Física e do Desporto; Núcleo de 
Práticas da Educação Física e do Desporto I; Teoria e Pratica de Esportes - Atletismo; 
Atividades Complementares; Cinesiologia; Fundamentos Didáticos Pedagógicos do Esporte; 
Núcleo de Práticas da Educação Física e do Desporto II; Primeiros Socorros; Psicologia do 
Esporte; Teoria e Prática de Esportes - Basquetebol; Atividades Motoras e Esportes 
Adaptados; Fisiologia do Exercício; Nutrição; Núcleo de Práticas da Educação Física e do 
Desporto III; Teoria e Prática de Esportes - Ginástica Artística e Rítmica; Teoria e Prática de 
Esportes - Natação; Bioestatística; Educação Física e Qualidade de Vida; Métodos e Técnicas 
de Avaliação em Educação Física; Núcleo de Práticas de Educação Física e do Desporto IV; 
Teoria e Prática de Esportes - Futsal e Futebol; Teoria e Prática de Esportes - Lutas; 
Atividades Físicas para Grupos Especiais (Doenças Metabólicas e Envelhecimento); 
Competências Profissionais I; Estágio Supervisionado I; Musculação; Planejamento e 
Marketing Esportivo; Teoria e Prática de Esportes - Jogos de Raquetes; Trabalho de 
Conclusão de Curso I; Biomecânica; Competências Profissionais II; Esportes de Aventura; 
Estágio Supervisionado II; Ginástica de Academia; Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) e 
Inclusão; Trabalho de Conclusão de Curso II; Treinamento Esportivo; Ética e Relações 
Humanas no Trabalho; Carga Horária Total: 3700 h 

Identificação do Curso 

Designação: CURSO DA CIÊNCIA DA SAÚDE – LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA  

Regime Acadêmico: SEMESTRAL  

Duração: 3 ANOS  

Objetivos do Curso 

Objetiva-se para a Educação Física, o aprofundamento nas diversas subáreas relacionadas à 
escola, bem como deverá colaborar com a edificação de uma formação contextualizada, no 
sentido de cumprir o que se exige de um curso superior. 

Assim, o projeto está pautado nos seguintes princípios: a) aprender novas metodologias, 
tecnologias de inclusão sócio-digital, do respeito às diferenças e do exercício pleno de 
cidadania e a vivencia de experiências das práticas de ensino em Educação Física permite a 
formação do Professor Educador; b) proporcionar experiências de aprendizagem e de 
construção de conhecimento que implicam além da instrução, a reinvenção e a construção 
personalizada do ensino e criação/consolidação do hábito da curiosidade científica vislumbra 
a formação do Professor Pesquisador; c) estabelecer comunicações e relacionamentos com 
os agentes da sociedade, considerando as necessidades da comunidade e possibilitar a 
construção da cidadania e qualidade de vida por meio da prática de atividade corporal e 
esportiva visa à formação de Professor Cidadão. 

Neste contexto o Curso de Educação Física - Licenciatura objetiva formar profissionais 
reflexivos, que possuam conhecimento amplo do contexto sócio-histórico-cultural e 
educacional do País para esclarecer e intervir de maneira significativa dentro das reais 
possibilidades, respeitando as características regionais 

Em termos específicos foca-se na: 1) compreensão do fenômeno da Cultura Corporal de 
Movimento, atentando-se para seus princípios e sua dinâmica de difusão na prática; 2) 
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superar o privilégio do corpo objeto em relação a um corpo sujeito; 3) desenvolver atitudes 
éticas, críticas, criativas e democráticas; 4) dominar a área de conhecimento da Educação 
Física, através da mediação teoria-prática, possibilitando a intervenção significativa no âmbito 
escolar; 5) desenvolver a habilidade de comunicação; e 6) possibilitar momentos de 
aproximação, constatação, co-atuação, atuação, reflexão e busca de transformação da 
realidade profissional, incentivando um exercício de formação contínua. 

Dessa forma, o Curso de Licenciatura em Educação Física, em consonância com as Diretrizes 
Curriculares, exercitando a liberdade e flexibilidade conferidas pela Lei, destacando as 
habilidades e competências esperadas , no intuito de assegurar a preparação do aluno para o 
exercício de sua função profissional, levando-se em conta as exigências do atual mercado de 
trabalho, de acordo com a resolução CNE/CP 1, de 18 de fevereiro de 2002, prevista pelas 
Diretrizes Curriculares e pelos Padrões de Qualidade do MEC. 

 

Disciplinas  

Anatomia I; Atividades Complementares; Biologia Geral; Desenvolvimento Pessoal e 
Profissional; Núcleo de Práticas Desportivas I; Teoria e Prática de Danças e Ritmos; Teoria e 
Prática de Esportes - Voleibol; Anatomia II; Atividades Complementares; Ginástica Geral; 
Núcleo de Práticas Desportivas II; Recreação e Lazer; Responsabilidade Social e Meio 
Ambiente; Teoria e Prática de Esportes - Handebol; Atividades Complementares; 
Crescimento, Desenvolvimento Humano e Aprendizagem Motora; Direito e Legislação; 
Fisiologia; História e Organização da Educação Física e do Desporto; Núcleo de Práticas 
Pedagógicas I; Teoria e Pratica de Esportes - Atletismo; Atividades Complementares; 
Cinesiologia; Didática; Núcleo de Práticas Pedagógicas II; Primeiros Socorros; Teoria e 
Prática de Esportes - Basquetebol; Teorias da Aprendizagem; Educação Física na Infância e 
Adolescência; Estrutura e Organização da Educação Brasileira; Estágio Supervisionado I; 
Necessidades Educativas Especiais; Núcleo de Práticas Pedagógicas III; Teoria e Prática de 
Esportes - Ginástica Artística e Rítmica; Teoria e Prática de Esportes - Natação; Trabalho de 
Conclusão de Curso I; Educação Física e Qualidade de Vida; Estágio Supervisionado II; 
LIBRAS; Métodos e Técnicas de Avaliação em Educação Física; Núcleo de Práticas 
Pedagógicas IV; Teoria e Prática de Esportes - Futsal e Futebol; Teoria e Prática de Esportes 
- Lutas; Trabalho de Conclusão de Curso II; Carga Horária Total: 3120 h 

Identificação do Curso 

Item: Curso Superior de Tecnologia em Gestão Comercial -  

Regime Acadêmico: Seriado Semestral 

Tempo mínimo de integralização: 4 

Objetivos do Curso 

O Curso Superior de Tecnologia em Gestão Comercial tem como principais finalidades: (a) 
formar profissionais para as atividades de varejo, competentes, críticos, criativos e que 
privilegiem sempre a atitude ética e humanista na abordagem e na solução de problemas; (b) 
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fornecer conhecimentos especializados e atualizados tornando os egressos do curso aptos a 
desenvolverem as práticas demandadas pelo mercado; e (c) desenvolver as habilidades 
pessoais dos estudantes e comunidade através da atuação profissional dos egressos. 

  

O tecnólogo em Gestão Comercial poderá exercer as ocupações de Gerente, Analista e 
Supervisor, sendo válido ressaltar que as funções a serem desempenhadas em cada 
ocupação, ou mesmo sua denominação, são decorrentes da estratégia e da estrutura 
organizacional. Entretanto, vale ressaltar que o tecnólogo formado pela instituição estará apto 
a desenvolver as seguintes atividades inerentes à área: planejamento e implementação de 
técnicas de varejo; administração de equipes; avaliação de indicadores de venda; treinamento 
e desenvolvimento de pessoal; negociação com clientes; equacionamento de fatores 
restritivos regionais; gestão estratégica em varejo e interação interna com áreas de compras, 
marketing e qualidade. O futuro tecnólogo executará todas as atividades descritas 
considerando sempre o planejamento estratégico dos recursos inerentes ao local onde estiver 
atuando. Poderá, ainda, exercer a função de consultor interno, visando um melhor 
desempenho da eficiência e eficácia organizacional, por meio do envolvimento e do apoio das 
pessoas e identificando necessidades de melhoria das relações humanas, tomando as 
decisões para implementar as mudanças necessárias. 

Disciplinas  

Atividades Complementares; Comportamento Organizacional; Desenvolvimento Pessoal e 
Profissional; Empreendedorismo; Técnicas de Negociação; Ética e Relações Humanas no 
Trabalho; Atividades Complementares; Direito Empresarial; Matemática; Processos 
Gerenciais; Responsabilidade Social e Meio Ambiente; Tecnologias de Gestão; Gestão de 
Custos e Preços; Gestão em Marketing; Logística Empresarial; Pesquisa de Mercado e 
Comportamento de Consumidor; Planejamento de Vendas; Projeto Multidisciplinar de Auto-
Aprendizagem I; Análise de Mercado e Concorrência; Comércio Eletrônico; Gerência de 
Equipe de Venda; Gestão de Serviços e Varejo; Gestão do Relacionamento com Clientes e 
Fornecedores; Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) e Inclusão; Projeto Multidisciplinar de 
Auto Aprendizagem II; Carga Horária Total: 1780 h 

Identificação do Curso 

Item: Curso Superior de Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos -  

Regime Acadêmico: Seriado Semestral 

Tempo mínimo de integralização: 4 

Objetivos do Curso 

A proposta pedagógica para o Curso Superior de Tecnologia em Gestão de Recursos 
Humanos tem respaldo na Lei 9.394 de 20 de novembro de 1996 (LDB), no Parecer CNE/CES 
436/2001, na Resolução CNE/CP 3/2002, de 18 de dezembro de 2002, com o Catálogo 
Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia, que foi instituído pelo Decreto nº 5.773/2006. 
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Preocupa-se em promover de maneira integrada, o ensino superior para a capacitação 
profissional dos seus alunos, a investigação de iniciação científica e intelectual, bem como a 
educação geral dos membros do seu corpo social, como meios de alcançar o 
desenvolvimento pessoal e da comunidade nas quais os cursos estão inseridos. 

Foram definidos como objetivos específicos do curso Superior de Tecnologia em Gestão de 
Recursos Humanos: 

·         Formar profissionais, para  atuar na operação e gestão de processos de Recursos 
Humanos das empresas, competentes, críticos, criativos e que privilegiem sempre a atitude 
ética e humanista na abordagem e na solução de problemas. 

·         Fornecer conhecimentos especializados e atualizados, incluindo operação de software 
próprio à área, tornando os egressos do curso aptos a desenvolverem as práticas 
demandadas pelo mercado. 

·         Desenvolver as habilidades pessoais dos estudantes e comunidade através da atuação 
profissional dos egressos. 

  

Disciplinas  

Atividades Complementares; Comportamento Organizacional; Desenvolvimento Pessoal e 
Profissional; Empreendedorismo; Técnicas de Negociação; Ética e Relações Humanas no 
Trabalho; Atividades Complementares; Direito Empresarial; Matemática; Processos 
Gerenciais; Responsabilidade Social e Meio Ambiente; Tecnologias de Gestão; Gestão de 
Pessoas; Projeto Multidisciplinar de Auto-Aprendizagem I; Relações Sindicais e Negociações 
Trabalhistas; Saúde e Segurança do Trabalho; Técnicas de Administração de Pessoal; 
Técnicas de Recrutamento e Seleção; Administração de Cargos, Salários e Benefícios; 
Educação Corporativa; Gestão do Conhecimento; Gestão do Desempenho; Língua Brasileira 
de Sinais (LIBRAS) e Inclusão; Projeto Multidisciplinar de Auto Aprendizagem II; Treinamento 
e Desenvolvimento; Carga Horária Total: 1780 h 

 

Identificação do Curso 

Item: Tecnologia em Gestão Financeira -  

Regime Acadêmico: Seriado Semestral 

Tempo mínimo de integralização: 4 

Objetivos do Curso 

O curso superior de Tecnologia em Gestão Financeira  tem por finalidade a formação de 
profissionais com competências na gestão dos recursos financeiros empresariais, através da 
utilização de técnicas e ferramentas modernas de gestão. 
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O currículo do curso foi concebido de forma que o aluno tenha acesso às principais funções 
de um gestor financeiro. Outrossim, o curso possibilita que o aluno construa competências 
básicas inerentes a gestão de forma geral, o que faz com que o mesmo não fique apenas com 
uma visão míope, o que comprometeria sua ascensão no mercado de trabalho. O currículo foi 
concebido partindo-se das funções que um profissional, dessa área, ocupa no mercado de 
trabalho.  

  

A metodologia de ensino do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Financeira estará 
voltada a desenvolver competências e habilidades para o aluno atuar na área financeira de 
empresas dos mais diversos ramos. Neste sentido, pretende-se enfatizar a construção de 
conhecimento do raciocínio lógico e matemático, constituir bases para planejar e tomar 
decisões financeiras em nível operacional, tático e estratégico e alicerçar o poder de 
execução das funções requeridas de um profissional de finanças, principalmente, no que se 
refere às transações de mercado aberto, onde há uma carência, na região, de profissionais 
competentes e hábeis para tais funções. 

  

Com vista à formação de profissionais para o mercado de trabalho, e sobretudo, formador de 
cidadãos, serão abordados, de forma transversal, valores éticos superiores, objetivando a 
formação de uma sociedade responsável e solidária, comprometida com a inovação e a 
consciência ambiental. 

  

O egresso do curso terá condições de ocupar os seguintes postos de trabalho: 

Analista Financeiro 

Analista de Crédito e Cobrança 

Coordenador de Contas a Receber 

Coordenador de Contas a Pagar 

Gerente Financeiro 

Auxiliar Financeiro 

Assistente Financeifo 

Gestor Financeiro 

Consultor Financeiro 

Disciplinas  
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Atividades Complementares; Comportamento Organizacional; Desenvolvimento Pessoal e 
Profissional; Empreendedorismo; Técnicas de Negociação; Ética e Relações Humanas no 
Trabalho; Atividades Complementares; Direito Empresarial; Matemática; Processos 
Gerenciais; Responsabilidade Social e Meio Ambiente; Tecnologias de Gestão; Análise de 
Custos; Contabilidade; Economia Empresarial; Estatística Aplicada; Orçamento Empresarial; 
Projeto Multidisciplinar de Auto-Aprendizagem I; Análise de Crédito em Condições de Risco; 
Análise de Demonstrativos Financeiros; Análise de Investimentos; Gestão de Capital de Giro; 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) e Inclusão; Planejamento Estratégico Financeiro; Projeto 
Multidisciplinar de Auto Aprendizagem II; Carga Horária Total: 1780 h 

Identificação do Curso 

Item: Letras - Português e Inglês e Respectivas Literaturas 

Regime Acadêmico: Seriado Semestral 

Tempo mínimo de integralização: 6 

Objetivos do Curso 

Nosso curso de Letras tem como objetivo  instrumentalizar o futuro profissional para o domínio 
das Línguas Portuguesa e Inglesa, e as suas respectivas literaturas, tornando-os conscientes 
das variedades lingüísticas, culturais e literárias; pois embora o curso apresente ao 
profissional as várias opções de conhecimento e as várias áreas de atuação, tem como 
objetivo maior formar professores de educação básica, que sejam capazes de desenvolver 
competências para usar a língua adequadamente sob a forma dos vários gêneros textuais em 
que ela se manifesta, nas mais variadas situações. É também nosso propósito do romper com 
o isolamento de cada disciplina e levar todas elas a constituírem um projeto de formação de 
sujeito-leitor e autor de uma textualidade que lhe permita interpretar e produzir diferentes 
formas de organização da vida social e individual, frente às profundas transformações do 
mundo do trabalho, que exige a transferência de aprendizagem e a capacidade de pensar, 
criar e buscar novas explicações e alternativas. Nesse contexto, as possibilidades de trabalho 
estão atreladas à capacidade de operar com a linguagem e as línguas como condição 
necessária para o desenvolvimento da habilidade de pensar em um mundo tecnologicamente 
avançado, como também de compreender e transformar para melhor a sociedade em que 
vivemos.  

 Assim, o curso de Letras possui os seguintes objetivos específicos, em consonância com os 
objetivos institucionais: 

 1.Promover a formação do profissional de Letras capaz de um posicionamento ético, crítico e 
consciente, diante do trabalho com as Línguas Portuguesa e Inglesa, e suas respectivas 
literaturas, voltada para o magistério.  

2.Preparar o docente de Ensino Fundamental e Ensino Médio, nas disciplinas para as quais 
foi licenciado, em sua acepção ampla de educador, com profissionalismo e competência. 

3.Proporcionar ao aluno uma formação teórico-metodológica que permita leituras críticas das 
diversas teorias que interpretam a realidade, possibilitando-lhe um direcionamento científico 
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para a identificação e resolução de problemas ligados ao uso da linguagem, em especial a 
verbal, nos contextos oral e escrito. 

4.Garantir um desenvolvimento pessoal, com crítica, autocrítica e atitude transformadora que 
qualifique a prática profissional do professor de Língua Portuguesa e de Língua Inglesa, no 
Ensino Fundamental e no Ensino Médio. 

5.Desenvolver uma prática criativa, original e flexível, de forma interdisciplinar, que permita ao 
aluno captar a realidade educacional brasileira, interpretando-a à luz das teorias lingüísticas 
estudadas e buscando soluções adequadas para superar as dificuldades encontradas em sua 
área de atuação. 

6.Formar um profissional com fundamentação teórica que lhe permita não só a compreensão 
dos estudos de língua e de literatura, mas uma visão contextualizada que atenda, 
democraticamente, aos interesses da comunidade onde atua. 

7.Formar o profissional capaz de refletir teoricamente sobre a linguagem, fazendo uso de 
novas tecnologias e compreendendo sua formação profissional como um processo contínuo, 
autônomo e permanente; 

8.Fornecer, ao futuro profissional, os fundamentos básicos para a articulação entre pesquisa, 
extensão e ensino, e promover no futuro profissional, a capacidade de refletir criticamente 
sobre temas e questões relativas aos conhecimentos lingüísticos e literários.   

 Para alcançar tais objetivos faz-se necessário o estímulo ao conhecimento, habilidades e 
competências desenvolvidos no ambiente escolar, bem como uma articulação entre teoria e 
prática. A valorização da pesquisa, das atividades complementares, de extensão, da prática e 
de estágio é fortemente buscada pelos docentes. Além disso, a avaliação institucional, 
realizada anualmente, indica e orienta o andamento das atividades de ensino e pesquisa, 
mostrando o caminho a seguir.  

Disciplinas  

Atividades Complementares; Desenvolvimento Pessoal e Profissional; Educação e 
Diversidade; Estrutura e Organização da Educação Brasileira; Leitura e Produção de Textos; 
Tecnologias Aplicadas à Educação; Atividades Complementares; Didática; Fundamentos 
Filosóficos da Educação; Língua Brasileira de Sinais; Psicologia da Educação; 
Responsabilidade Social e Meio Ambiente; Aspectos Históricos e Textuais da Língua 
Portuguesa; Atividades Complementares; Direito e Legislação; Estágio Supervisionado em 
Língua Portuguesa I; Fonética e Fonologia; Língua Inglesa I; Teoria Literária; Atividades 
Complementares; Estágio Supervisionado em Língua Portuguesa II; Literaturas de Língua 
Portuguesa; Língua Inglesa II; Morfologia; Teorias do Letramento; Variação Lingüística; 
Estágio Supervisionado em Língua Portuguesa III; Formação da Literatura Brasileira; 
Literatura Infanto - Juvenil; Língua Inglesa III; Práticas do Letramento; Sintaxe; Competências 
Profissionais; Estágio Supervisionado em Língua Inglesa I; Literatura Brasileira; Literaturas de 
Língua Inglesa I; Língua Inglesa IV; Semântica; Trabalho de Conclusão de Curso I; Estágio 
Supervisionado em Língua Inglesa II; Lingüística Textual; Literaturas de Língua Inglesa II; 
Língua Inglesa V; Métodos e Abordagens no Ensino de Língua Inglesa; Projeto de Extensão a 
Comunidade (PEC); Trabalho de Conclusão de Curso II; Carga Horária Total: 3900 h 



                              
                                    
 
 
 

 
 

 25

Identificação do Curso 

Item: Curso Superior de Tecnologia em Logística -  

Regime Acadêmico: Seriado Semestral 

Tempo mínimo de integralização: 4 

  

Objetivos do Curso 

A proposta pedagógica para o Curso Superior de Tecnologia em Logística tem respaldo na Lei 
9394 de 20 de novembro de 1996 (LDB), no Parecer CNE/CES 436/2001, na Resolução 
CNE/CP 3, de 18 de dezembro de 2002, com o Catálogo Nacional dos Cursos Superiores de 
Tecnologia, que foi instituído pelo Decreto nº 5.773/2006 e aprovado em extrato pela Portaria 
MEC nº 10 de 28/07/2006. 

Foram definidos como objetivos específicos do curso Superior de Tecnologia em Logística: 

·         Formar profissionais que atuem em atividades de materiais e logística de empresas 
públicas ou privadas, de portes variados e segmentos diversos. 

·         Formar profissionais que sejam competentes, críticos, criativos e que privilegiem 
sempre a atitude ética e humanista na abordagem e na solução de problemas. 

·         Fornecer conhecimentos especializados e atualizados, incluindo operação de software 
próprio à área, tornando os egressos do curso aptos a desenvolverem as práticas 
demandadas pelo mercado. 

·         Desenvolver as habilidades pessoais dos estudantes e da comunidade através da 
atuação profissional dos egressos. 

  

Disciplinas  

Atividades Complementares; Comportamento Organizacional; Desenvolvimento Pessoal e 
Profissional; Empreendedorismo; Técnicas de Negociação; Ética e Relações Humanas no 
Trabalho; Atividades Complementares; Direito Empresarial; Matemática; Processos 
Gerenciais; Responsabilidade Social e Meio Ambiente; Tecnologias de Gestão; Gestão de 
Custos Logísticos; Gestão em Marketing; Intermodais; Logística Empresarial; Planejamento, 
Programação e Controle de Produção; Projeto Multidisciplinar de Auto-Aprendizagem I; 
Administração de Materiais; Logística Internacional; Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) e 
Inclusão; Operações de Terminais e Armazéns; Projeto Multidisciplinar de Auto Aprendizagem 
II; Qualidade em Sistemas Logísticos; Transportes, Distribuição e Seguros;  
Carga Horária Total: 1780 h 

Identificação do Curso 
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Item: Pedagogia -  

Regime Acadêmico: Seriado Semestral 

Tempo mínimo de integralização: 6 

Objetivos do Curso 

O curso de Pedagogia, além de sua preocupação com a formação de um cidadão na 
concepção integral do termo, tem como objetivos: 

1 – Formar o futuro profissional para o exercício da docência na Educação Infantil e nos anos 
iniciais do Ensino Fundamental, nos cursos de Ensino Médio -  modalidade Normal, e em 
cursos de Educação Profissional, na área de serviços e apoio escolar, assim como em outras 
áreas nas quais sejam previstos conhecimentos pedagógicos, por meio de estudos teórico-
práticos, investigação e reflexão crítica. 

2 – Preparar o aluno para que, ao final do curso: 

a) seja capaz de conceber a escola como uma organização complexa, e de promover uma 
educação cidadã, podendo participar e coordenar a gestão dos processos educativos e o 
funcionamento dos diferentes sistemas e instituições escolares e não-escolares; e 

b) desenvolva pesquisas na área da educação, aplicando e divulgando os resultados 
alcançados. 

Disciplinas  

Atividades Complementares; Desenvolvimento Pessoal e Profissional; Educação e 
Diversidade; Estrutura e Organização da Educação Brasileira; Leitura e Produção de Textos; 
Tecnologias Aplicadas à Educação; Atividades Complementares; Didática; Fundamentos 
Filosóficos da Educação; Língua Brasileira de Sinais; Psicologia da Educação; 
Responsabilidade Social e Meio Ambiente; Atividades Complementares; Didática e Práticas 
de Ensino; Direito e Legislação; História da Educação e da Pedagogia; Projeto Multidisciplinar 
I; Psicologia da Aprendizagem; Atividades Complementares; Educação Lúdica; Estágio 
Supervisionado - Educação Infantil; Fundamentos Sociológicos da Educação; Letramento e 
Alfabetização; Organização e Metodologia da Educação Infantil; Projeto Multidisciplinar II; 
Estágio Supervisionado - Ensino Fundamental I; Fundamentos e Metodologia de História e 
Geografia; Fundamentos e Metodologia de Língua Portuguesa; Literatura Infantil; Organização 
e Metodologia do Ensino Fundamental; Projeto Multidisciplinar III; Arte, Criatividade e 
Recreação; Competências Profissionais; Educação de Jovens e Adultos; Estágio 
Supervisionado- Ensino Fundamental II; Fundamentos e Metodologia de Matemática; Projeto 
de Extensão a Comunidade; Trabalho de Conclusão de Curso I; Educação Especial; 
Educação Profissional e Educação em Ambientes Não Escolares; Estágio Supervisionado - 
Gestão e Espaços Não Escolares; Fundamentos da Gestão em Educação; Fundamentos e 
Metodologia de Ciências; Políticas Educacionais; Trabalho de Conclusão de Curso II;  
Carga Horária Total: 3480 h 

Identificação do Curso 



                              
                                    
 
 
 

 
 

 27

Item: Tecnologia em Redes de Computadores -  

Regime Acadêmico: Seriado Semestral 

Tempo mínimo de integralização: 5 

Objetivos do Curso 

O curso oferece aos seus graduandos uma sólida base de conhecimentos, competências e 
habilidades e oportunidade para o desenvolvimento da aprendizagem significativa, 
fomentando a realização de seus projetos de vida.  

Atualmente, a informática é utilizada em quase todos os setores da sociedade. Desde 
indústrias, comércio, hospitais, escolas e até no uso doméstico. A informática é, sem dúvidas, 
largamente utilizada, sobretudo após o advento da Internet e da tendência à diminuição dos 
custos dos recursos computacionais. É neste contexto de compartilhamento de recursos e 
troca de informações que está inserido o curso de Tecnologia em Redes de Computadores. 

O Curso Superior de Tecnologia em Redes de Computadores possui objetivos específicos do 
curso relacionados ao egresso conforme descrito a seguir. 

1.     Formar profissionais que possam atender as necessidades de demanda de mão de obra 
especializada em Tecnologia da Informação, sobretudo às atividades relacionadas à projeto, 
implantação, manutenção, gestão e otimização de Redes de Computadores. 

2.     Formar profissionais que possam compor equipes para gerência de projetos de sistemas 
de informação e para gerência de projetos de implantações de redes de computadores  

3.     Formar profissionais capazes de projetar, desenvolver, implementar, validar e gerenciar 
soluções usando a tecnologia de computação em organizações privadas e públicas. 

4.     Oferecer formação orientada pela prática aplicada em consonância com a realidade do 
meio profissional e da dinâmica das organizações. 

5.     De acordo com a missão institucional, o curso superior de Tecnologia em Redes de 
Computadores visa dar uma formação integral do ser humano, abordando aspectos éticos e 
de valores sociais. 

Disciplinas  

Atividades Complementares; Construção de Algoritmos; Desenvolvimento Pessoal e 
Profissional; Eletricidade e Eletromagnetismo Experimental; Fundamentos de Redes de 
Computadores; Introdução à Organização de Computadores; Arquitetura de Computadores 
Pessoais; Atividades Complementares; Matemática para Comunicação de Dados; 
Programação Estruturada; Redes Locais; Responsabilidade Social e Meio Ambiente; 
Comunicação de Dados; Direito e Legislação; Infra-estrutura de Redes; Projeto Multidisciplinar 
de Auto-Aprendizagem I; Redes sem Fio e Comunicação Móvel; Sistemas Operacionais; 
Estrutura de Dados; Interconexão e Transporte em Redes; Introdução a Banco de Dados; 
Programação para Ambientes de Redes; Projeto Multidisciplinar de Auto-Aprendizagem II; 



                              
                                    
 
 
 

 
 

 28

Redes de Alta Velocidade e Convergentes; Aplicações em Redes e Administração de 
Sistemas; Arquitetura de Servidores; Gerência de Redes; Língua Brasileira de Sinais 
(LIBRAS) e Inclusão; Projeto Multidisciplinar de Auto Aprendizagem III; Projeto e Desempenho 
de Redes; Segurança de Redes; Carga Horária Total: 2260 h 

 
V – RESULTADOS OBTIDOS NAS ÚLTIMAS AVALIAÇÕES REALIZADAS 
PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO QUANDO HOUVER. ( INSERIDO 
ITEM I ) 
 
VI – VALOR CORRENTE DOS ENCARGOS FINANCEIROS A SEREM 
ASSUMIDOS PELOS ALUNOS, INCLUINDO MENSALIDADES, TAXAS DE 
MATRÍCULAS E RESPECTIVOS REAJUSTES E TODOS OS ÔNUS 
INCIDENTES SOBRE A ATIVIDADE EDUCACIONAL. 
 
 
 
1) Ficam fixados os seguintes valores pecuniários para as taxas a serem pagas pelos alunos, 
conforme os serviços solicitados nos requerimentos: 
 
a) de reabertura de matrícula, de compensação de ausência às aulas, de mudança de turma, 
de vista de prova, de cancelamento de requerimento, solicitação de vaga, alteração de plano 
de estudos: Taxa: R$ 5,90 (cinco reais e noventa centavos); 
 
b) de atestado: de matrícula, de freqüência, de ausências, de anuidade, de histórico escolar, 
ou certidão de notas e freqüências, certidão de aproveitamento escolar, certidão de conclusão 
de curso, certidão de autorização ou reconhecimento de curso, solicitação de cópia da grade 
curricular: Taxa: R$ 12,90 (doze reais e noventa centavos); 
 
c) de análise de currículo para aproveitamento de estudos já realizados: Taxa: R$ 22,50 (vinte 
e dois reais e cinqüenta centavos) por disciplina e Taxa: R$ 85,80 (oitenta e cinco reais e 
oitenta centavos) para o currículo completo; 
 
d) de revisão de prova ou freqüência ou realização de prova supletiva, prova substitutiva, 
prova especial ou antecipação de prova: Taxa: R$ 24,70 (vinte e quatro reais e setenta 
centavos) por disciplina; 
 
e) de entrega de Trabalhos Domiciliares em função de compensação de ausência por amparo 
legal: Taxa: R$ 42,90 (quarenta e dois reais e noventa centavos) por disciplina; 
 
f) de transferência de estabelecimento, com Programas das Disciplinas e demais documentos 
pertinentes: Taxa: R$ 93,30 (noventa e três reais e trinta centavos); 
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g) de segunda via do boleto de cobrança da parcela da anuidade escolar: Taxa: R$ 5,50 
(cinco reais e cinquenta centavos); 
 
h) para cursar disciplina junto ao PROGRAMA DE DEPENDÊNCIA E RECUPERAÇÃO DA 
APRENDIZAGEM – PDR, segue tabela e valores abaixo: 
 
 
 

Tipo Média 
Obtida 

Tipo Freqüência 
Obtida 

Descrição do Processo de Recuperação 
 

 
 

1 

 
 

4,0 ≤ M < 
5,0 

 

 
1a 

 
F ≥75% 

Orientação Docente 
Avaliação Escrita sobre o Conteúdo da Disciplina Regular 

 
1b 

 
30% ≤ F < 

75% 

Orientação Docente 
Avaliação Escrita sobre o Conteúdo da Disciplina Regular 

Trabalho de Complementação de Carga Horária 
Entrevista Avaliativa sobre o Conteúdo do Trabalho 

 
2 

 
M ≥ 5,0 

 
2 

 
30% ≤ F < 

75% 

Orientação Docente 
Trabalho de Complementação de Carga Horária 

Entrevista Avaliativa sobre o Conteúdo do Trabalho 
 

3 
 

M < 4,0 
 

3a F ≥75% P.R.A. – Processo de Recuperação de Aprendizagem – Nota≥5 

 
3b 

30% ≤ F < 
75% 

 

P.R.A. – Processo de Recuperação de Aprendizagem – Nota ≥ 5 
Trabalho de Complementação de Carga Horária 

Entrevista Avaliativa sobre o Conteúdo do Trabalho 

 
 
h-1) Taxa: R$ 171,60 (cento e setenta e um reais e sessenta centavos) para os alunos 
inscritos nos Processos de Recuperação com Orientação Docente, definidos nos itens 1a e 2 
do quadro; 
 
h-2) Taxa: R$ 348,60 (trezentos e quarenta e oito reais e sessenta centavos) para os alunos 
inscritos no Processo de Recuperação com Orientação Docente, definido no item 1b do 
quadro; 
 
h-3) Taxa: R$ 332,50 (trezentos e trinta e dois reais e cinqüenta centavos) para os alunos 
inscritos no Processo de Recuperação da Aprendizagem – PRA, definido no item 3a do 
quadro; 
 
h-4) Taxa: R$ 506,20 (quinhentos e seis reais e vinte centavos) para os alunos inscritos no 
Processo de Recuperação da Aprendizagem – PRA, definido no item 3b do quadro e ou 
tutoria para formandos; 
 
i) cursar Tutoria por disciplina extinta da grade ou provável formando: R$ 506,20 (quinhentos 
e seis reais e vinte centavos); 
 
j) renovação de matrícula fora de prazo: Taxa: R$ 32,20 (trinta e dois reais e vinte centavos) 
 
k) de expedição de Certificado de participação em semana de palestras: Taxa: R$ 18,20 
(dezoito reais e vinte centavos); 
 
l) de expedição de Certificado de participação por palestra: Taxa: R$ 9,90 (nove reais e 
noventa centavos); 
 
m) de expedição de 2ª via de Certificado de Curso de Especialização: Taxa: R$ 74,00 
(setenta e quatro reais); 
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n) de expedição de 2ª via de Diploma e conseqüente registro: Taxa: R$ 112,50 (cento e doze 
reais e cinqüenta centavos); 
 
o) Apostilamento de Diploma: Taxa R$ 73,50 (setenta e três reais e cinqüenta centavos); 
 
 
p) de conteúdo programático (plano de ensino) por disciplina: Taxa: R$ 8,05 (oito reais e cinco 
centavos); 
 
q) de conteúdo programático (plano de ensino) do Curso: Taxa: R$ 89,00 (oitenta e nove 
reais); 
 
r) de segunda via da carteira de identificação estudantil: Taxa: R$ 21,50 (vinte e um reais e 
cinqüenta centavos); 
 
s) de solicitação de Exame de Proficiência: Taxa: R$ 165,20 (cento e sessenta e cinco reais e 
vinte centavos); 
 
t) de reposição da insuficiência da disciplina PAC (Pesquisa e Atividades Complementares): 
Taxa: R$ 24,70 (vinte e quatro reais e setenta centavos); 
 
u) de reposição da insuficiência da disciplina Trabalho de Conclusão de Curso – TCC ou 
Estágio (exceto da área da saúde): Taxa: R$ 318,50 (trezentos e dezoito reais e cinquenta); 
 
v) O valor da reposição de insuficiência da disciplina Estágio para os cursos da área de 
ciências da saúde será fixado caso a caso e rateado pelo número de participantes; 
 
x) Ficam definidos os percentuais de acréscimo da Anuidade Escolar, por disciplina, a serem 
pagos pelos alunos em Plano de Estudo (reprovados ou em adaptação curricular) e que 
cursam a carga horária total semanal fixada para as disciplinas, cuja carga horária exceda a 
do turno da matrícula, conforme detalhados no seguinte Quadro: 
 
 

CARGA HORÁRIA EXCEDENTE AO TURNO DE MATRÍCULA, DAS DISCIPLINAS 
A CURSAR (EM OUTRA UNIDADE OU TURNO) CONSTANTES DO PLANO DE 

ESTUDO 

PERCENTUAL DE
ACRÉSCIMO A 

PAGAR 

CH até 4 horas semanais 10% 
 

CH maior que 4 horas semanais e menor ou igual a 8 horas semanais 20% 
 

CH maior que 8 horas semanais e menor ou igual a 12 horas semanais 30% 
 

CH maior que 12 horas semanais e menor ou igual a 16 horas semanais 40% 
 

CH maior que 16 horas semanais e menor ou igual a 20 horas semanais 50% 
 

 
 
x.1) Os percentuais de acréscimos fixados terão validade a partir da 2ª (segunda) Parcela do 
semestre em que o aluno estiver matriculado. 
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w) Ficam definidos os percentuais de desconto da Anuidade Escolar a serem concedidos aos 
alunos em Plano de Estudo (reprovados ou em adaptação curricular e que não cursam a 
carga horária total semanal fixada para as disciplinas), conforme detalhados no seguinte 
Quadro: 
 
 

CARGA HORÁRIA TOTAL DAS DISCIPLINAS A CURSAR, CONSTANTES DO
PLANO DE ESTUDO 

PERCENTUAL DE
DESCONTO A 
CONCEDER 

CH menor ou igual a 4 horas semanais 60% 
 

CH maior que 4 horas semanais e menor ou igual a 7 horas semanais 50% 
 

CH maior que 7 horas semanais e menor ou igual a 10 horas semanais 30% 
 

CH maior que 10 horas semanais e menor ou igual a 12 horas semanais 20% 
 

CH maior que 12 horas semanais e menor ou igual a 14 horas semanais 10% 
 

 
w.1 Os percentuais de descontos fixados terão validade a partir da 2ª (segunda) Parcela do 
semestre em que o aluno estiver matriculado. 
 
2) Fica fixado o valor de R$ 3,10 (três reais e dez centavos) correspondente à multa diária, em 
virtude de atraso na devolução de empréstimo de livro ou periódico, até o prazo de 10(dez) 
dias úteis após o vencimento do mesmo; 
 
2.1- Caso o atraso na devolução do empréstimo do livro ou periódico seja superior a 10(dez) 
dias úteis, o valor da multa diária será de R$ 4,40 (quatro reais e quarenta centavos). 
 
3) Fica fixado o valor a ser pago de R$ 0,22 (vinte e dois centavos) por página impressa nas 
impressoras do laboratório de informática, que exceder o limite de 20(vinte) cópias/mês. 
 
4) Fica fixado o valor de R$ 24,70 (vinte e quatro reais e setenta centavos) para taxa de 
cobrança de negociação de cheque devolvido, em função do custo financeiro cobrado pela 
rede bancária e expediente interno. 
 
5) Fica fixado o valor de R$ 9,90 (nove reais e noventa centavos) para a taxa de cobrança de 
resgate ou alteração na data de cheque em custódia, em função do custo financeiro cobrado 
pela rede bancária e expediente interno. 
 
6) Fica fixado o valor de R$ 2,15 (dois reais e quinze centavos) por hora, para a taxa de 
utilização da internet, que exceder a 15 (quinze) horas/mês.  
 
7) Este comunicado entra em vigor nesta data, para todos os efeitos legais. 
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MENSALIDADES REFERENTES À MATRICULA EM JANEIRO/2011 PARA A 
FACULDADE UIRAPURU * 
 

 
 

Curso 
Mensalidade valor fixado para o ano de 

2011, cf. lei nº 9.870/99. 

Educação Física - Licenciatura 649,00 

Educação Física - Bacharelado 649,00 

Engenharia Química 819,00 

Pedagogia 435,00 

Química 593,00 

Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas 715,00 

Letras 445,00 

Tecnologia em Gestão Comercial 705,00 

Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos 705,00 

Tecnologia em Gestão Financeira 705,00 

Tecnologia em Logística 705,00 

Tecnologia em Processos Químicos 705,00 

Tecnologia em Redes de computadores 715,00 

Engenharia da Produção 699,00 

 
* Está prevista a concessão de descontos nos valores das mensalidades para pagamentos até o 5º 
dia útil de cada mês 

 


